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No caso de comercialização internacional, onde, de comum acordo, se opte pelo 
INCOTERM DAT – Delivered at Terminal, o vendedor deverá desembaraçar a mercadoria 
para exportação no seu país, fazer o transporte internacional, descarregar a mercadoria e 
disponibilizá-la no terminal de carga citado no contrato. A partir do momento em que o 
vendedor deposita a mercadoria no terminal de carga, a sua responsabilidade sobre a 
mesma se cessa, bem como o risco sobre o transporte, que passa a ser do comprador. O 
termo DAT, ou, entregue no terminal, pode ser contratado para qualquer modalidade de 
transporte internacional, seja aéreo, marítimo, fluvial, lacustre ou terrestre.  

As responsabilidades ficam assim divididas: 

No país de origem (país do vendedor): 

• Embalagem – Vendedor 
• Identificação – Vendedor 
• Carga na origem – Vendedor 
• Transporte dentro do país de origem – Vendedor 
• Seguro no país de origem – Vendedor 
• Direitos de exportação – Vendedor 
• Inspeção – Vendedor e Comprador 
• Peritagem – Vendedor e Comprador 
• Burocracias alfandegárias – Vendedor 
• Armazenamento – Vendedor 
• Despesas com o embarque – Vendedor 
• Estiva – Vendedor 

Entre o país de origem e o país de destino: 

• Transporte – Vendedor 
• Seguro internacional – Vendedor 

No país de destino (país do comprador): 

• Descarga – Vendedor 
• Manuseio – Comprador 
• Armazenagem – Comprador 
• Burocracias alfandegárias – Comprador 
• Direitos na importação – Comprador 
• Transporte dentro do país de destino – Comprador 
• Seguro no país de destino – Comprador 
• Descarga da mercadoria – Comprador 

 


